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prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento daquela, para que 
ofereça, caso queira, suas alegações finais.
§ 5º. Não sendo possível à conclusão do processo no prazo assinalado, 
precluirá o direito de aplicação da penalidade ao credenciado, devendo ser 
apuradas as responsabilidades dos servidores envolvidos que deram causa 
à demora.
§ 6º. a aplicação da penalidade ou o arquivamento constará de relatório 
fundamentado, com descrição resumida das provas coligidas, dos ante-
cedentes do credenciado, dos dispositivos violados e da competente do-
simetria da penalidade, publicada de forma resumida na imprensa oficial, 
cientificando-se o processado.
Art. 29. Quando a infração administrativa não estiver suficientemente ca-
racterizada, será instaurada apuração preliminar, de caráter investigativo, 
que, ao seu final, poderá ser arquivada ou servir de base ao procedimento 
sancionatório.
art. 30. Não sendo encontrado ou ignorando-se o paradeiro do represen-
tante legal da credenciada a citação far-se-á por edital, publicado uma vez 
na imprensa oficial.
§ 1º. o processado poderá constituir advogado que o representará em 
todos os termos do processo administrativo.
§ 2º. durante a instrução, os autos do procedimento administrativo perma-
necerão na repartição competente.
§ 3º. os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou 
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados 
os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 
privacidade, à honra e à imagem.
art. 31. os prazos previstos nesta PorTaria são contínuos, salvo dis-
posição expressa em contrário, não se interrompendo aos domingos ou 
feriados.
§ 1º. Quando norma não dispuser de forma diversa, os prazos serão com-
putados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 2º. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão de 
trânsito.
§ 3º. considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente 
se, no dia do vencimento, o expediente for encerrado antes do horário 
normal.
art. 32. No caso de cassação do credenciamento, a empresa punida poderá 
requerer novo credenciamento depois de transcorridos 2 (dois) anos da 
cassação, ficando sujeita à análise, pelo órgão competente, das causas da 
penalidade, sem prejuízo do integral ressarcimento à administração e aos 
usuários dos prejuízos causados com as irregularidades perpetradas
Parágrafo único. deferido o pedido de reabilitação, mediante edição de ato 
administrativo específico, o interessado deverá cumprir todos os requisitos 
estabelecidos nesta PorTaria para o reinício do exercício das atividades.
caPÍtULo iii
do sisteMa de VaLidaÇÃo
seção i
das regras e exigências Gerais
Art. 33. Fica definido em 1,00 UPF-PA (Uma Unidade Padrão Fiscal do Esta-
do do Pará) o valor correspondente à recepção eletrônica, e respectivo tra-
tamento sistêmico, pelo detran-Pa de cada unidade de placa e da correlata 
comunicação da operação de estampagem e emplacamento, na condição 
de concluída junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§1º. a quantidade de UPf-Pa será convertida para a moeda corrente do 
país pelo valor vigente na data da emissão do daE (documento de arre-
cadação Estadual).
§2º. o valor de que trata deverá ser recolhido pela empresa credenciada 
mediante pagamento de daE em favor do detran-Pa.
§3º. o relatório geral de atividades, será elaborado pelo detran-Pa e enca-
minhado à empresa credenciada até o 10º (décimo) dia útil do mês subse-
quente da produção de cada unidade de placa estampada e com status de 
concluído junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§4º. a emissão e pagamento do daE será realizado até o 20º (Vigésimo) 
dia do mês subsequente da produção de cada unidade de placa estampada 
e com status de concluído junto ao banco de dados do dETraN/Pa.
§5º. a aplicação do valor descrito no caput será aplicado às PiV´s produzi-
das e com status de concluída junto ao banco de dados do dETraN/Pa, a 
partir de 10 de setembro de 2021.
§6º. a empresa credenciada que estiver em mora por prazo superior a 30 
(trinta) dias quanto ao pagamento a que se refere o §4º do art. 33. acima 
terá seu acesso aos sistemas do dETraN/Pa suspenso.
seção ii
da tabela de requisitos para Validação sistêmica.
art. 34. Segue abaixo itens mínimos que o sistema da Estampadora deve 
possuir:
i– o sistema deve possuir plataforma de comercialização por meio digital 
(sítio eletrônico ou aplicativo);
ii– capacidade de receber via integração e/ou coletar pelo cliente na aber-
tura do processo os seguintes dados: Número autorização, cpf, nome com-
pleto, endereço, e-mail, telefone, local de emplacamento desejado, dados 
do representante autorizado;
iii – Possuir integração capaz de receber a autorização e demais dados 
através dETraN/Pa;
iV – Possuir capacidade real de agendamento;
V – Possuir criação de horários de agendamento;
Vi – Possibilitar ao cliente que possa realizar o reagendamento
Vii – Permitir o emplacamento somente em local autorizado;
Viii – Bloqueio para que não se realize o emplacamento em local não 
autorizado;
IX – Realizar a verificação eletrônica da regularidade do chassi conforme 
os padrões internacionais;
X- Possuir meio de pagamento eletrônico integrado ao sistema;

Xi - Possuir capacidade de realizar o pagamento de forma online;
XII - O sistema deve identificar a compensação do pagamento automatica-
mente e de forma integrada;
XIII - Emitir a nota fiscal automaticamente conforme os dados do proprie-
tário recebido e conforme o pagamento identificado;
XiV - Enviar o arquivo xml da Nfe de venda ao Proprietário do veículo via 
SMS e e-mail conforme recebido na autorização, bem como disponibilizar o 
XMl para consulta do dETraN;
XV - cadastro do estampador ou emplacador contendo dados abaixo:
a) Nome completo
b) cPf
c) Biometria
d) Biometria facial
e) Certificado de conclusão do curso de identificação veicular com carga 
horária de 04 horas, ministrado por empresa que comprove seu notório 
saber e experiência na área de identificação veicular, certificada ISO 9001 
com a creditação pelo iNMETro;
f)Curso de identificação veicular deverá ser presencial
XVI – Realizar a confirmação biométrica do instalador;
XVii – Garantir a presença do instalador no local;
XViii – registrar o geoposicionamento do emplacamento;
XiX– coletar a imagem frontal e traseira que demonstre a placa devida-
mente afixada e permita a identificação do veículo, de modo a garantir que 
o veículo que está sendo emplacado é o mesmo constante na autorização 
de estampagem;
XX– Coletar a imagem da inscrição do chassi do veículo, confirmando sis-
temicamente que o chassi do veículo está de acordo com o recebido na 
autorização;
XXi– coletar imagem ampliada da placa com o respectivo Qr code no 
mesmo registro fotográfico, validando sistemicamente se o QR Code insta-
lado está de acordo com o vinculado ao veículo, bem como a combinação 
alfanumérica.
XXII– Realizar a confirmação biométrica do recebedor autorizado;
XXiii– Garantir a presença do recebedor autorizado no local;
XXiV - Validar o documento do recebedor autorizado;
XXV– Validar a procuração apresentada no caso de recebedor autorizado 
não ser o proprietário do veículo ou despachante credenciado;
XXVi- Garantir que as imagens são do momento do emplacamento;
XXVii– demonstrar prevenção contra fraudes ou erros;
XXVIII– Capacidade de finalizar o processo junto ao DETRAN/PA;
XXiX– Emissão do relatório de auditoria do estoque contendo as PiVs re-
cebidas, vendidas e demais movimentações, demonstrando o saldo de es-
toque correto versus o real;
XXX - registrar a rastreabilidade dos processos, arquivos e registros que 
envolvam a PiV e o emplacamento, devendo ser armazenado por 05 (cin-
co) anos de modo interdependente, onde cada informação não possa ser 
alterada sem refazer toda a operação, protegidos com chave de integrida-
de e com garantia de transparência e acuracidade a todos os envolvidos 
no processo.
caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais.
art. 35. as alterações no quadro de sócios cotistas, acionistas das socieda-
des anônimas de capital fechado, alteração de controle societário, diretores 
das sociedades anônimas de capital aberto, deverão ser comunicadas ao 
dETraNPa, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do ocorrido, mediante 
comprovação dos respectivos assentamentos no órgão competente.
Parágrafo único. a perda da capacidade civil ou comercial, o falecimento 
do sócio, ou qualquer outro ato que retire dos representantes legais da 
empresa credenciada a condição de empresário para os efeitos da lei civil, 
deverá ser imediatamente comunicada ao dETraN-Pa, mediante apresen-
tação de documentação comprobatória de sua regular substituição, sob 
pena de descredenciamento.
art. 36. a decretação de falência, recuperação judicial da pessoa jurídica 
credenciada, ou a declaração de insolvência civil de seus sócios ou dire-
tores, deverá ser comunicada ao dETraNPa, podendo implicar no descre-
denciamento e aferição administrativa dos atos anteriores à data da quebra 
e suas implicações na relação com o dETraN-Pa.
art. 37. fica resguardado o direito de funcionamento às empresas já cre-
denciadas e em plena atividade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 
adequar-se aos ditames desta Portaria.
§1º - as empresas estampadoras atualmente credenciadas no dETraN/
Pa que não se adequarem no prazo estipulado no caput, estarão sujeitas a 
sanção descrita no art. 25, iii, desta portaria.
art. 38. ficam aprovados todos os anexos como parte integrante desta 
Portaria.
art. 39. fica revogada a PorTaria N.º 053/2020 – dG/dETraN, de 15 de 
Janeiro de 2020 e as disposições em contrário.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
dirETor GEral em Exercício
aNeXo i - ModeLos de decLaraÇÃo
ModeLo i
Declaro para todos os fins e efeitos, que eu __________________________, 
proprietário/sócio da empresa____________________________, regis-
trada no cNPJ nº____________________ , não exerço função pública nos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT.
Belém,____de_____ de________ .
assinatura
ModeLo ii
Declaro, para todos os fins e efeitos, que eu___________________, sócio/
proprietário da empresa_____________________ , registrada no cNPJ 
nº__________________ não emprego menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e também menores de 16 (dezes-


